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Ref. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025

 

“CONCURSO CULTURAL ESCOLAR DA JUVENTUDE DE NOVA ANDRADINA/MS”

 

O

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo

 

juntamente com a comissão 
designada por meio da PORTARIA SEMEC Nº85, DE 24

 

DE SETEMBRO

 

DE 2025,

 

torna pública, a Classificação 
Final

 

do Concurso Cultural Escolar da Juventude de Nova Andradina.

 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025.

 
 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Rodrigo da Silva Souza

 
Diretor-Presidente da FUNAC

 
 

Welinton Bachega Brito 

 
Agente de Contratação

 
 O resultado da Classificação Final

 

consta no anexo único

 

desta

 

publicação.

 
 Anexo Único

 Artes Visuais -
 
Desenho

 Classificação
 

Inscrito
 

Pontuação
 1º

 
Ana Julia Batista Ribeiro dos Santos

 
9,0

 
2º

 
Letícia Batista Marcelino

 
8,67

 
3º  Kennedy Victor Rodrigues Domingues 8,34 

 
Literatura - Conto 

Classificação  Inscrito Pontuação 

1º  Lorena Paula dos Santos Silva 9,6 

2º   Pedro Luis Silva Cassundé Lima 9,0 

3º  Nicolly Barbieri Dan da Silva 8,5 
 

Cosplay
 

Classificação
 

Inscrito
 

Pontuação
 

1º
 

Jenifer Gabriely Moreira Porfirio
 

10,0
 

2º
 

Arthur Mesquita Redigolo
 

9,8
 

3º

 

Yasmin Azevedo Falcão

 

9,3

 
 

Curta-Metragem

 

Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 

1º

 

Kauã dos Santos Cavalcanti

  

2º

 

Maria Fernanda Macedo Garcia

  

3º

 

Marcelly Souza dos Santos

  
 

Fotografia

 

Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 

1º

 

Luis Feliphe Pereira Barreto

 

8,1

 

2º

 

Celso Antonio Ferreira Da Silva

 

8,0

 

3º

 

Daniel Santana Dos Santos

 

8,0

 

Obs.: Critério de desempate maior nota em Criatividade do olhar fotográfico.

 
 

Podcast

 

Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 

1º

  

Victor Hugo do Nascimento Aguiar

 

8,6
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2º

 

Marcelly Souza Dos Santos

 

7,2

 

3º

 

Ryan Vinicius de Souza

 

Santos

 

7,0

 
 

Literatura -

 

Poema

 

Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 

1º

 

Beatriz Favaretto Sordi

 

9,8

 

2º

 

Ester Hadassa Santos Silva

 

9,4

 

3º

 

Lucas Nascimento Pooter

 

8,6

 
 

Reportagem

 

Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 

1º

 

Clara Beatriz da Silva

 

8,9

 
2º

 

Sophie de Oliveira Ribeiro

 

7,4

 
 

Teatro

 
Classificação

 

Inscrito

 

Pontuação

 1º

 

Esteffany Monteiro dos Santos

 

8,8

 2º

 

Valentina Freitas Siebra Ferreira

 

7,3

 3º
 

Ana Beatriz Pedroso dos Reis
 

6,0
 

 Dança
 Classificação

 
Inscrito

 
Pontuação

 1º
 

Bruna Vanin
 

9,6
 

2º  Ana Carla Matos Rodrigues 9,2 
3º  Lorena Souza Lopes 8,8 
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LEI Nº. 1.926, de 8 de dezembro de 2025. 
 
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária 
Anual, para o exercício de 2026, e dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei;  

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Nova Andradina para o exercício 

de 2026, atendendo: 
 
I – As diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município; 
 
II – As diretrizes gerais da Administração Pública Municipal; 
 
III – As diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua 

elaboração; 
 
IV – Os princípios e limites constitucionais; 
 
V – As diretrizes específicas do Poder Legislativo; 
 
VI – As receitas municipais e o equilíbrio com a despesa; 
 
VII – A alteração na legislação tributária; 
 
VIII – As disposições sobre despesas de pessoal e encargos; 
 
IX – As disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais; 
 
X – As vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de 

limitação de empenho. 
 
XI – As normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos do orçamento; 
 
XII – As condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e 

privadas; 
 
XIII – As medidas a serem adotadas quando a relação entre despesa corrente e receita corrente 

ultrapassar 95%; 
 
XIV – As disposições sobre despesas obrigatórias de caráter continuado; 
 
XV –  As disposições gerais. 
 
§1° Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de 

2026, o Anexo II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º do art. 4º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal; 

 
§2º O Município observará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal, 

estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e dos 
art. 4º e 44 da Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade. 

 
CAPÍTULO I 

Das Diretrizes Orçamentárias 
 

SEÇÃO I 
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município. 
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Art. 2º Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição Federal, a lei de diretrizes 

orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública para 2026, especificadas nos Anexos 
desta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2026, não se constituindo, 
porém, em limite à programação das despesas e nem para estimativa de  receita, que poderá variar de conformidade 
com o cenário econômico, também estabelece as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 
com trajetória sustentável da dívida pública, orienta a elaboração da lei orçamentária anual, dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária. 

 
Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual para 2026 deverá priorizar as metas desta Lei, 

especialmente, as ações voltadas para o desenvolvimento social, o desenvolvimento urbano, o desenvolvimento 
econômico, o desenvolvimento ambiental, entre outros, e se após a elaboração do orçamento houver alterações nos 
anexos das Metas Fiscais e Riscos Fiscais desta Lei de Diretrizes Orçamentária o Poder Executivo deverá publicar 
no meio oficial de comunicação. 

 
SEÇÃO II 

As Diretrizes Gerais da Administração Municipal 
 
Art. 3º A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2025. 
 
Art. 4º Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte prioridade na sua 

alocação, observadas as suas vinculações constitucionais e legais: 
 
I - Pessoal e encargos sociais; 
 
II - Serviço da dívida e precatórios judiciais; 
 
III - Custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e contrapartida de 

convênios; 
 
IV - Investimentos. 
 
Art. 5º Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes: 
 
I - Priorizar a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes sobre 

as ações em expansão; 
 
II - Os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, terão preferência 

sobre os novos projetos. 
 
§ 1º O Projeto e a Lei Orçamentária de 2026 e os créditos especiais, observado o disposto no art. 

45 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e atendido o disposto nesta Lei, somente 
incluirão ações ou projetos novos se: 

 
I - Tiverem sido adequadas e suficientemente contemplados: 
 
            a) as ações e projetos em andamento;  
 
b) os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

obtenção de uma unidade completa, consideradas as contrapartidas financeiras;  
 
c)  a ação estiver compatível com a Lei do Plano Plurianual; 
 
§ 2º Entende-se como ação ou projeto em andamento aquele, constante ou não da proposta, cuja 

execução financeira, até 30 de junho de 2025, tenha ultrapassado dez por cento do seu custo total estimado. 
 
§ 3º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2026 e a execução da 

respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de equilíbrio fiscal para os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, conforme demonstrado no Anexo de Metas fiscais constante dos Anexos desta Lei, podendo 
eventualmente ocorrer déficit em razão de acentuado declínio de receita ou da conjuntura econômica desfavorável. 
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Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienações, subvenções, 
convênios, acordos e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita representatividade do Município, na 
celebração de convênios, contratos e outros atos de competência do Executivo. 

 
Art. 7º A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2026 será encaminhada pelo 

Poder Executivo à Câmara Municipal até o dia 15 de junho de 2025, conforme estabelece a Lei Orgânica do 
Município. 

 
SEÇÃO III 

As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais de sua 
Elaboração 

 
Art. 8º Os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e fixarão as despesas 

dos Poderes Executivo e Legislativo: 
 
I - O Orçamento Fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, órgãos e Entidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e engloba a maioria 
das programações, exceto as relacionadas à seguridade social; 

 
II - O Orçamento da Seguridade Social, que compreende um conjunto de ações estatais de 

proteção dos direitos relativos à saúde, previdência social e assistência social, abrange todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 
Art. 9º O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às 

ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 198, 199, 200, 
203, 204, e § 4º do art. 212 da Constituição Federal, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes: 

 
I - Das contribuições sociais previstas na Constituição; 
 
II - De transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administraç ão Indireta, 

convênios ou transferências do Estado e da União para a seguridade social. 
 
Art. 10 Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 

orçamentos, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á por categoria 
econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação. 

 
§1º As despesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por: 
 
I - Grupos de Natureza de Despesa; 
 
II - Função, Subfunção e Programa; 
 
III - Projeto/Atividade. 
 
§2º Para o efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 

público; 
II - Subfunção, representa uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto 

de despesa do setor público; 
 
III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

 
V - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação de governo; 
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§3° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de projetos e atividades, especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação. 

 
§4º Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos quais se 

vinculam. 
 
§5º Para efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os 

orçamentos fiscais e da seguridade social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e órgãos da 
administração direta, indireta, autarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder público municipal, 
discriminando a despesa em nível de categoria econômica, por grupos de despesa, a origem dos recursos, 
detalhada por categoria de programação, indicando-se para cada um, no seu menor nível, obedecendo à seguinte 
discriminação: 

 
I - O orçamento pertencente a cada órgão e Unidade Orçamentária;  
 
II - As fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das 

Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional -STN, a serem discriminadas 
por fontes de acordo normas do TC/MS. 

 
III - As categorias econômicas e grupos de natureza de despesas correntes, em conformidade 

com os conceitos e as especificações constantes em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda, obedecendo à seguinte classificação: 

 
a) 1- Pessoal e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, 

inativos, pensionistas e salário família;  
 
b) 2- Juros e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna 

e externa;  
 
c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas correntes não 

especificadas nos grupos relacionados nos itens anteriores. 
 
IV - As categorias econômicas e grupos de natureza de despesas de capital, em conformidade 

com os conceitos e as especificações constantes em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda, obedecendo à seguinte classificação: 

 
a) 4- Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material 

permanente, diversos investimentos e sentenças judiciais; 
 
b) 5- Inversões Financeiras: atendimento das demais despesas de capital não especificadas no 

grupo relacionado no item anterior;  
 
c) 6- Amortização da Dívida: amortização da dívida interna e externa e diferenças de câmbio. 
 
§6º O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, tais como 

vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer 
forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, amortização e outros 
de que a administração pública se serve para a consecução de seus fins.  

 
§7º Os elementos de despesa serão especificados nos anexos do orçamento, podendo seu 

desdobramento suplementar para atendimento das necessidades de escrituração contábil e controle de a execução 
orçamentária serem criados por decreto. 

 
§8º Na lei orçamentária para 2026 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, 

no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, podendo o 
detalhamento por elemento de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua execução, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações posteriores. 

 
§9º As variações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas e diferentes fontes de 

recursos e as suplementações de dotações orçamentárias, e as alteração de fontes de recursos que não 
caracterizam alteração do contrato, convênios, termos de colaboração, termo de fomento e outros similares, serão 
registradas por simples apostilamento aos contratos ou termos que o substituem. 
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§10º Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas ou grupos de 

despesas pelos órgãos responsáveis pelas finanças públicas fica o Poder Executivo autorizado a adequá-las; 
 
§11º São desvinculadas as disponibilidades financeiras pertencentes a fundos, autarquias e 

fundações, a serem apuradas e destinadas, a qualquer tempo, a Conta única gestora dos recursos próprios do 
Tesouro Municipal, nos termos da legislação em vigor.  

 
§12º São consideradas despesas irrelevantes para fins do § 3º do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal aquelas cujo valor não ultrapassem, para bens e serviços, os limites estabelecidos nos 
incisos II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e para obras cujo valor não ultrapassem os limites estabelecidos nos 
incisos I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 11 A Lei Orçamentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos: 
 
I - Das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1º do art. 2º, da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
II - Das despesas conforme estabelece o § 2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
III - dos recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a 

caracterizar o cumprimento das determinações constitucionais e da Lei nº 14.113/20; 
 
IV - Dos recursos destinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao índice 

estabelecido na Constituição Federal; 
 
V - Por projetos e atividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualificando os 

recursos; 
 
VI - Reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos. 
  
Art. 12 Na elaboração da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá incentivar a 

participação popular através de audiências públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei Complementar 101, de 
04 de maio de 2.000, e como condição obrigatória para aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal 
deverá ser realizada audiência pública conforme estabelece os art. 4º e 44 da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 
2001. 

 
Art. 13 Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da Lei Orçamentária 

Anual, em valores globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos 
desdobramentos, alterações e suplementações serão aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua 
vigência, nos termos da Lei. 4320/64.  

 
Parágrafo Único. Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que couber, os limites e disposições 

da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim 
como as Prestações de Conta, às Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de 
direito privado. 

 
Art. 14 Fica autorização a abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou 

extraordinários, até o limite fixado na Lei Orçamentária Anual, para a criação de programas, projetos e atividades 
ou elementos de despesa, que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência 
de dotação, de acordo com os artigos 40; 41; 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo 
para tanto suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentarias, 
fundos ou fundações e demais entidades da administração indireta. 

 
§ 1º Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e seus parágrafos e 

incisos da Lei Federal 4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre as diversas unidades 
orçamentárias e diferentes fontes de receitas. 

 
§ 2º O superávit financeiro apurado no exercício anterior poderá ser suplementado ao orçamento 

se houver os respectivos elementos de despesa no quadro de detalhamento de despesa de cada órgão e caso não 
tenho o elemento de despesa correspondente, este deverá ser criado por crédito especial. 
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§3º Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, desde que não ultrapassem cinquenta 
por cento do valor do orçamento, ficando autorizadas, para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as 
suplementações de dotações para atendimento à ocorrência das seguintes situações: 

 
I - Insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa, da mesma 

categoria e do mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade com os grupos e fontes de receitas registradas 
no orçamento de 2026; 

 
II - Insuficiência de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais; 
 
III - Insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e Encargos da Dívida 

e 6- Amortização da Dívida; 
 
IV - Suplementações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais; 
 
V - Suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos I e II 

do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
VI - Insuficiência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos; 
 
VII - Suplementações para atender despesas com educação suplementadas na função 12; 
 
 VIII - Suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde suplementadas na 

função 10. 
 
§4º Fica a Câmara Municipal de Nova Andradina autorizada a realizar, por meio de Resolução, a 

abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais no orçamento do Poder Legislativo, até o mesmo limite 
concedido ao Poder Executivo, no caput deste artigo, da dotação inicial, sem a necessidade de autorização prévia 
do Poder Executivo, observando as seguintes condições:   

  
I - A abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais será permitida para a criação 

de programas, projetos, atividades ou elementos de despesa que, na execução orçamentária, se fizerem 
necessários ou que apresentem insuficiência de dotação.  

  
II - A Resolução que autorizar a abertura de créditos adicionais deverá ser publicada em meio 

oficial, contendo a justificativa para a suplementação ou criação de novos elementos de despesa e indicando as 
fontes de recursos correspondentes.   

  
III - A abertura de créditos adicionais de que trata este artigo deverá observar as disposições da 

Lei Federal nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo vedada a 
suplementação ou criação de despesas que ultrapassem os limites estabelecidos para o Poder Legislativo. 

 
Art. 15 Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar 101, constará 

uma reserva de contingência não superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento 
complementar das situações de passivos contingentes e outros riscos eventuais e fiscais imprevistos.  

 
§ 1º Aplica-se à reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo no que couber; 
 
§ 2º Os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão, também, 

serem utilizados para a suplementação de créditos orçamentários que se revelarem insuficientes, no decorrer do 
exercício.  

 
Art. 16 Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação de pessoal nos termos 

do art.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, desde que: 
 
I - Atendam os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites estabelecidos na Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000; 
 
II - Sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços básicos do Município. 
 



11

Ano: X - N°2208 11 de dezembro 2025, quinta-feira

Parágrafo Único. No Orçamento para o exercício de 2026 as dotações com pessoal serão 
incrementadas de acordo com a expectativa de correção monetária para o próximo exercício, para assegurar a 
reposição e reajuste salarial, de acordo com a disponibilidade financeira do município.  

 
SEÇÃO IV 

Os Princípios e Limites Constitucionais 
 
Art. 17. O Orçamento Anual com relação a Educação e Cultura, observará as seguintes diretrizes 

tanto na sua elaboração como na sua execução: 
 
I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição Federal, 

com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências; 

 
II - FUNDEB, a receita formada com base em contribuição por aluno e a despesa com aplicação 

mínima de 70% (setenta por cento) da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício.  
 
Parágrafo Único. Os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização Orçamentária 

e Contábil deverão ser individualizados em termos de registro de receita, bem como aplicação de despesa, de forma 
a evidenciar as suas Gestões, assim como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito. 

 
Art. 18. Às operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso III do Art. 167 da 

Constituição Federal; 
 
Art. 19. Às operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as 

disposições estabelecidas na Resolução do Senado Federal de nº 43, de 21 de dezembro de 2001 e alterações 
posteriores. 

 
Art. 20. É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada. 
 
Art. 21. A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o percentual de 

54% e a do Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos termos dos artigos 
18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao 
disposto no art. 39 desta Lei. 

 
Art. 22. As operacionalizações e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e 

conjuntamente, as transações e operações de cada órgã o e Fundo ou entidade da administração direta, nos termos 
do inciso III do art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 23. Integra a Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) 

meses, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 3º do art. 29 da Lei 101/2000. 
 
Parágrafo Único. Equipara-se à Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, 

nos termos do parágrafo 1º do art. 29 da Lei 101/2000, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 
e 16 da mesma Lei: 

 
I - A assunção de dívidas; 
 
II - O reconhecimento de dívidas; 
 
III - A confissão de dívidas. 
 
Art. 24. Os Precatórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que houverem 

sido incluídos integram a dívida consolidada para fins de aplicação dos limites da dívida, conforme § 7º do artigo 30 
da Lei Complementar 101/2000. 

 
Parágrafo único. A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e com o 

Município, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
conforme estabelece o § 3º do artigo 195, da Constituição Federal. 

 
SEÇÃO V 

As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo 
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Art. 25. Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o 
percentual de sete por cento da Receita Tributária do Município e das Transferências Constitucionais da União e do 
Estado, obedecendo aos artigos 158 e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa 
Tributária e conforme a pergunta 4 do Parecer “C” nº 00/0003/2001 do Tribunal de Contas do Estado de MS, de 28 
de março de 2001, conforme rege o artigo 29 - A da Constituição Federal. 

 
§ 1º Os repasses ao Poder Legislativo Municipal serão efetuados até o dia 20 de cada mês, em 

duodécimos, correspondentes a 1/12 (um doze avos) do total da receita arrecadada no exercício anterior, nos termos 
do art. 29-A, §2º da Constituição Federal e da legislação municipal aplicável. 

 
§ 2º O valor do orçamento do Poder Legislativo Municipal poderá ser suplementado ou reduzido 

nas hipóteses previstas no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, mediante decreto do Poder Executivo, por meio de 
suplementação ou anulação de dotações, desde que respeitado o limite estabelecido pela Constituição Federal e 
observada a compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual. 

 
§ 3º As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos 

vereadores limitar-se-ão ao estabelecido na alínea “a” do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101/2000 e 
aos limites impostos no artigo 29-A da Constituição Federal. 

 
Art. 26. As indicações das emendas parlamentares impositivas individuais e de bancada de 

execução obrigatória no orçamento municipal nos termos das Emendas nº. 29 e 36 à Lei Orgânica do Município 
deverão ser encaminhadas à administração municipal até 15 de setembro de cada exercício a fim de constarem no 
Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício. 

 
§1° As emendas parlamentares impositivas no orçamento municipal, nos termos do art. 166 da 

Constituição Federal, somente poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias e demais exigências constitucionais. 

 
§2º O valor de todas as emendas parlamentares impositivas individuais e de bancada de execução 

obrigatórias não podem ultrapassar o limite estabelecido na Emenda nº. 29 e 36 à Lei Orgânica do Município, 
devendo a metade do valor previsto ser destinada a ações e serviços públicos de saúde, ficando o Poder Executivo 
obrigado a notificar o autor da emenda parlamentar impositiva a alterar a sua destinação, no prazo de 10 (dez) dias, 
em caso de impedimento de ordem técnica ou qualquer outro que a obstaculize por ocasião de sua execução. 

 
§3º As programações orçamentárias das emendas parlamentares impositivas individuais e de 

bancada não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, quando deverão ser 
informadas as razões de não execução à Câmara Municipal. 

 
 

SEÇÃO VI 
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa 

 
Art. 27. Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes: 
 
I - Dos tributos de sua competência; 
 
II - De prestação de serviços; 
 
III - Das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às 

participações em impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal; 
 
IV - De convênios formulados com órgãos governamentais; 
 
V – De empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por Lei 

específica, vinculados a obras e serviços públicos; 
 
VI - De recursos provenientes da Lei Federal nº 14.113/2020;  
 
VII - Das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;  
 
VIII - Das transferências destinadas à Saúde, à Assistência Social e à Habitação pelo Estado e 

pela União; 
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IX - Das demais transferências voluntárias e doações. 
 
Art. 28. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação 

tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento econômico ou de qualquer outro fato relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a 
que se referirem, da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 
§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro 

ou omissão de ordem técnica ou legal. 
 
§ 2º O montante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das 

Despesas de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária. 
 
§ 3º O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais 

Poderes, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo. 

 
§ 4º Na estimativa de receitas do projeto de lei orçamentária serão computados os valores 

previstos de renúncia de receita já aprovados e os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de lei que esteja em tramitação no Poder Legislativo, bem como deverão ser 
considerados os riscos fiscais. 

 
Art. 29 Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita, devendo estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

 
I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita 

orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101 e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for o caso; 

 
II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no “caput”, por meio 

de aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 

de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior 

ao dos respectivos custos de cobrança administrativas, extra judiciais ou judiciais. 
 
§3ª Fica autorizada a baixa dos créditos prescritos na execução orçamentária devendo ser 

apurada a responsabilidade de quem deu causa à prescrição. 
 
Art. 30. As receitas próprias de órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal, serão programadas para atenderem, preferencialmente as funções próprias de cada um, 
os gastos com pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a 
financiamentos e outros necessários para a sua manutenção ou investimentos prioritários, conferindo racionalidade 
e eficiência na aplicação dos recursos.  

 
§ 1º As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se por rubricas 

orçamentárias específicas, inclusive as relativas aos convênios que deverão ser individualizados, exceto as 
transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que serão contabilizadas como receitas extraorçamentárias. 

 
§ 2º Na execução da despesa a emissão do empenho e as ordens de pagamento só serão 

efetuadas pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão mediante autorização dos ordenadores de despesa de 
cada pasta ou fundo ou demais órgãos da administração indireta ou unidades orçamentárias, sem prejuízos de 
emissão de empenho e ordem de pagamento por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua 
contabilidade. 
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§ 3º Os empenhos das despesas das unidades orçamentárias da prefeitura municipal, dos fundos, 
fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta poderão ser assinados pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão, cabendo ao ordenador de despesa a responsabilidade pela despesa efetuada, 
sem prejuízos de emissão de empenho por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua 
contabilidade. 

 
§ 4º As ordens de pagamento das unidades orçamentárias da prefeitura municipal, dos fundos, 

fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta poderão ser assinados pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão e pelo responsável financeiro, cabendo ao ordenador de despesa a 
responsabilidade pela despesa efetuada, sem prejuízos da emissão de ordem de pagamento por outros fundos ou 
unidade orçamentária, que processam a sua contabilidade. 

 
§ 5º Os empenhos de despesas de fundos, fundações, autarquias e demais entidades da 

administração indireta que processam sua própria contabilidade poderão ser assinadas pelos respectivos 
ordenadores de despesa, a quem recai a responsabilidade pela despesa efetuada e também serem assinadas pelo 
contador. 

 
§ 6º Os atos autorizativos de solicitação de empenho e de ordem de pagamento, bem como a 

determinação para assinatura de empenhos e ordens de pagamento poderão ser regulamentados por decreto do 
poder executivo. 

 
§7º Fica vedado a Instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização Legislativa, 

e que não seja autossuficiente em receitas, bem como, é vedada a criação de fundo público quando seus objetivos 
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução 
direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 

 
SEÇÃO VII 

A Alteração na Legislação Tributária 
 
Art. 31. O Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de 

recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente: 
 
I - A revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação, 

lançamento e arrecadação do IPTU; 
 
II – Manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança; 
 
III – Melhoria na sistemática de cobrança do ITBI – imposto de transmissão "inter vivos", a qualquer 

título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores de mercado; 

 
IV - Ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de 

participação do município no ICMS – imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação; 

 
V - A recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista 

em lei; 
 
VI - A cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do poder de 

polícia, com seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos 
serviços e nas demais atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e 
indústria em geral, localizados no município; 

 
VII - A concessão de isenção em geral, anistia, remissão, alteração de alíquota ou outros 

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado de acordo com o interesse público, obedecendo as normas 
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei nº 101/2000. 

 
VIII - A modernização da Administração Pública Municipal, através da capacitação dos recursos 

humanos, elaboração de programas de modernização e reestruturação administrativa, aperfeiçoamento das ações 
administrativas e financeiras, desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos 
e implementações da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da coletividade.  
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Art. 31-A. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 deverá contemplar a renúncia de 
receita decorrente da isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU prevista na Lei Municipal nº 1.896, de 
20 de outubro de 2025, cujo impacto está estimado em R$ 113.524,08 (cento e treze mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e oito centavos), conforme Estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro constante do Ofício nº 024/2025. 

 
 §1º. A renúncia de receita referida no caput corresponde a 0,0297% da Receita Corrente Líquida 

projetada para 2026, não representando risco relevante ao equilíbrio fiscal e às metas estabelecidas nesta Lei.  
 
§2º. A compatibilidade da renúncia de receita com as metas fiscais deverá ser demonstrada na 

exposição de motivos e nos demonstrativos consolidados da Lei Orçamentária Anual, atendendo ao art. 14, inciso 
I, da Lei Complementar nº 101/2000.  

 
§3º. A renúncia será incluída, de forma destacada, nos quadros de estimativa da receita e nos 

demonstrativos fiscais da Lei Orçamentária Anual, observada a metodologia prevista no art. 12 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 

 
Art. 32.  O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência. 
 

SEÇÃO VIII 
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos 

 
Art. 33. Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o 

poder executivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a efetuar os ajustes necessários, para se 
adequar à Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 34. Para exercício financeiro de 2026, serão consideradas como despesas de pessoal a 

definição contida no art. 18 da Lei Complementar n0 101/2000. 
 
§ 1° Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequação da 

estrutura administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos servidores. 
 
§ 2° Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo poderá 

encaminhar projeto de lei visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da remuneração dos servidores, 
bem como extinção, revisão, adequação ou criação de cargos públicos, e encaminhará projeto de lei prevendo a 
revisão geral anual dos servidores públicos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal. 

 
§ 3º   Caso a despesa de pessoal extrapole 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos 

no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, somente poderá ser concedida horas extras, quando for ao 
atendimento de relevantes interesses públicos, devidamente justificados pela autoridade competente. 

 
§ 4º Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de seus efeitos sociais 

e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo  poderá adotar processos simplificados de contratação 
de pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, 
competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na 
contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que 
trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos competentes. 

 
§ 5º De acordo com o interesse administrativo o Poder Executivo poderá estabelecer por ato 

próprio jornada corrida ou redução de horas de trabalho. 
 
§6º O Poder Público promoverá e incentivará o treinamento e a capacitação dos servidores, bem 

como programas de formação continuada. 
 

SEÇÃO IX 
As Disposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais 

 
Art. 35. Para atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder Executivo 

autorizado a incluir na Lei Orçamentária Anual, a previsão de dotação orçamentária ao pagamento de débitos 
oriundos de precatórios judiciários. 

 
Parágrafo Único. A relação dos débitos, de que trata o “caput” deste artigo, somente incluirá 

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e atendam a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
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I – Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
 
II – Certidão que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos 

cálculos; 
 
III - Precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 02 de abril de 

cada ano.   
 

SEÇÃO X 
Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e Forma 

de Limitação de Empenho. 
 
Art. 36. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101/2000, será realizada no final de cada semestre, de acordo com as instruções do órgão central 
de contabilidade da União e nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Parágrafo Único. Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo exceder a 

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados: 
 
I – A concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 

 
II – Criação de cargo, emprego ou função; 
 
III – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
IV – Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 
segurança; 

 
V –  Contratação de hora extra, sendo permitida somente em caso de relevantes interesses 

públicos, devidamente justificados pela autoridade competente. 
 
Art. 37. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites definidos na 

Lei Complementar nº 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da Lei Complementar nº 101/00, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos parágrafos 3º e 4º do art. 169 da Constituição 
Federal. 

 
Parágrafo único. No caso do inciso I do § 30 do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá 

ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. 
 
Art. 38. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por 
ato próprio nos montantes necessários, nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, utilizando os critérios de redução de despesas na ordem inversa ao estabelecido no art. 4º desta Lei, 
respeitando o pagamento da Dívida Fundada, precatórios, pessoal e encargos. 

 
§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 

dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional as reduções efetivadas. 
 
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais 

do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade.   

 
SEÇÃO XI 

As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas 
Financiados com Recursos do Orçamento 
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Art. 39. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil 
será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo, bem como implantará controle de custos visando o equilíbrio financeiro. 

 
Parágrafo Único. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados.   

 
SEÇÃO XII 

As Condições Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas e 
Privadas 

 
Art. 40. A destinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou déficit de pessoas jurídicas deverá ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender as diretrizes e metas 
constantes no art. 2º e no anexo I desta lei.  

 
Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de mútua colaboração com órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e a promover a concessão de subvenções 
sociais, auxílios ou contribuição à organização da sociedade civil, organizações sociais e organizações da sociedade 
civil de interesse público, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inclusive cooperativas sociais, 
obedecendo ao interesse e conveniência do Município. 

 
§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de fomento com as 

organizações sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo de metas e diretrizes, para transferência de 
recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, através processo de 
inexigibilidade de chamamento público. 

 
§2° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com entidades sem fins 

lucrativo, não enquadradas na Lei 13.019/2014, relacionadas no anexo metas e diretrizes, para repasse de 
contribuições, como despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de 
direito público ou privado, que desenvolvam atividades de interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, 
cultura e outras de interesse da população. 

 
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar termos de colaboração e fomento e acordos 

de cooperação celebrados com entidades sem fins lucrativos, tendo como limite o prazo previsto na Lei nº13.019/14, 
no mesmo valor anual, conforme estabelecido na legislação. 

 
§ 4º Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização de documento de restituição de 

receitas de origens de convênios, termos de colaboração, de fomento ou contribuição para devolução ou 
ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

 
Art. 42 É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou Indireta 

por serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administração municipal. 
 

SEÇÃO XIV 
Medidas a serem adotadas quando a relação de despesa corrente ultrapassar a 95% da 

despesa de corrente 
 
Art. 43 Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 

receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), é facultado aos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

 
I - Concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que 
trata este artigo; 

 
II - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 
 
III - Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 
 
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 
 
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
 
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal. 
 
V - Realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV deste caput; 
 
VI - Criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério 
Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

 
VII - Criação de despesa obrigatória; 
 
VIII - Adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição; 
 
IX - Criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções; 
 
X - Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 
 
§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, 

sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em 
parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado ao Poder Legislativo 
implementá-las em seu respectivo âmbito. 

 
§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à apreciação 

do Poder Legislativo. 
 
§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, quando: 
 
I - Rejeitado pelo Poder Legislativo; 
 
II - Transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou 
 
III - Apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a sua 

aprovação pelo Poder Legislativo. 
 
§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 
 
§ 5º As disposições de que trata este artigo: 
 
I - Não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem 

sobre o erário; 
 
II - Não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e legais 

que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 
 
§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 

previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com declaração do 
respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

 
I - A concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido; 
 
II - A tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais dependentes, ainda que 
sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os 
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financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

 
CAPÍTULO II 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 44. Durante o estado de calamidade fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio 

emergencial à população e aos segmentos produtivos e empresariais para enfrentar as consequências sociais e 
econômicas, ficando dispensada da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

 
Art. 45. As propostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, 

no que couber, da mesma forma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos apresentados.  
 
Art. 46. O Poder Executivo nos termos do inciso IV do Art. 167 da Constituição Federal de 1988, 

poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas n a Lei 
Orçamentária Anual e nos créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da 
incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, e de alterações de suas competências ou atribuições, 
mantida a estrutura programática com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na LOA. 

 
§1º Para efeito desta Lei entende-se por: 
 
I – Transposição: as realocações de recursos no âmbito dos programas de trabalho dentro 

do mesmo órgão. 
 
II – Remanejamento: as realocações na organização do ente público, com destinação de 

recursos de um órgão para outro. 
 
III – Transferência: as realocações de recursos entre categorias econômicas de despesas, dentro 

do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 
 
§2º A transposição, remanejamento ou a transferência poderá ocorrer até o limite de 30% (trinta 

por cento) do total da despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária Anual de 2026. 
 
§3º Essa tríade constitucional não poderá aumentar o total da despesa fixada na Lei Orçamentária 

Anual.  
 
§4º As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações 

orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e às programações orçamentárias dos fundos e dos órgãos da 
administração indireta. 

 
Art. 47. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de dezembro de 2025, a 

sua programação será executada mensalmente até o limite de 1/12 (um doze avos) do total, até a sua aprovação 
pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo. 

 
Art. 48. Na Elaboração do Plano Plurianual 2026/2029, para o exercício de 2026, serão 

observados no que couber os critérios fixados nesta lei. 
 
Parágrafo Único. As Metas e Prioridades do Orçamento Fiscal, e as Metas e Prioridades do 

Orçamento da Seguridade Social, deverão ser alterados em observância as metas e prioridades estabelecidas no 
PPA 2026/2029, quando este for aprovado, de modo a garantir a compatibilidade das respectivas metas. 

 
Art. 49. A Fundação de Serviços de Saúde de Nova Andradina - FUNSAU-NA, de personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, não integra o orçamento do município, ficando o Poder Executivo 
autorizado a repassar recursos conforme contrato de gestão. 

 
Art. 50. Integram esta Lei os anexos exigidos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais, editado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, conforme disposto na legislação vigente.  
 
Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Andradina-MS, 8 de dezembro de 2025. 
      Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 -

 

Nova Andradina –

 

MS

       

Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
Email: cearadopt@novaandradina.ms.leg.br

  

legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº.
 
11, de 10

 
de dezembro de 2025.

 
 “Concede Título de Cidadã Honorária

 
do Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a
 Senhora

 
Dulceli de Lourdes Tonet Estacheski, e dá outras 

providências”.
 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Nova Andradina, a 

Sra. DULCELI DE LOURDES TONET ESTACHESKI, por todos os relevantes serviços 

prestados ao Município de Nova Andradina-MS. 

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -
 
MDB

 

Presidente da Câmara
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 “Antonio Francisco Ortega Batel”
 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700     CEP: 79750-901 -

 

Nova Andradina –

 

MS

       

Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
Email: cearadopt@novaandradina.ms.leg.br

  

legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 
 

 Justificativa
 O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Cidadã Honorária de 

Nova Andradina à senhora Dulceli de Lourdes Tonet Estacheski, em reconhecimento à sua 

trajetória exemplar e à sua contribuição ao desenvolvimento social do município.
 

Nascida em União da Vitória/PR, filha de um pedreiro e de uma dona de casa, a 

professora Dulce
 
sempre estudou em escola pública e escolheu cursar Licenciatura em História 

para realizar o sonho de ser professora. Graduou-se em 2005 pela atual UNESPAR, onde 

concluiu também a especialização em História e Sociedade (2006). Obteve o mestrado em 

História pela UFPR e o doutorado pela UFSC, ambos concluídos em 2013. Atuou como docente 

na educação básica e no ensino superior no Paraná e em Santa Catarina. 

Em 2019, foi aprovada em concurso público para o curso de História da UFMS, passando 

a residir em Nova Andradina com o marido e seus cães. Desde então, ministra disciplinas, 

desenvolve pesquisas em história das mulheres, história da cidade e patrimônio cultural, e 

coordena projetos de extensão como “Viva o Museu” (com a FUNAC) e “Memórias dos Bairros” 

(com a Escola Machado de Assis).  

Em 2025, destacou-se como uma das organizadoras do livro Nova Andradina: histórias de 

mulheres, que reúne trabalhos produzidos por autoras mulheres sobre experiências femininas na 

cidade, fortalecendo a produção intelectual feminina e ampliando o acesso às narrativas locais. 

A trajetória de Dulce, marcada pela dedicação ao ensino, à pesquisa e à valorização da 

história das mulheres, demonstra seu compromisso com a educação pública, com a memória de 

Nova Andradina e com o conhecimento como instrumento de transformação social. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  -

    

CEP: 79750-901

 

-

 

Nova Andradina –

 

MS     

 
 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

  

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 12,
 
DE 10

 
de dezembro de 2025.

 
 “Concede Título de Cidadão

 
Honorário

 
do 

Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao

 
senhor

 
JOSÉ ORCÍRIO 

MIRANDA DOS SANTOS
 

–
 

ZECA DO PT, e 
dá outras providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Andradina, 
ao  Sr. JOSÉ ORCÍRIO MIRANDA DOS SANTOS – ZECA DO PT, por sua importante 
participação no desenvolvimento e por todos os relevantes serviços prestados ao Município de 
Nova Andradina-MS.  

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  
 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 



92

Ano: X - N°2208 11 de dezembro 2025, quinta-feira

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0733    CEP: 79750-901 -

 

Nova Andradina –

 

MS     

 
 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: ditomachado@novaandradina.ms.leg.br

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 13, de 10
 
de dezembro

 
de 2025.

 
 “Concede Título de Cidadã Honorária do Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a 
Senhora Dra. Cristiane Aparecida Biberg de Oliveira, e dá 
outras providências”.

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Nova Andradina, a 

Senhora Dra. Cristiane Aparecida Biberg de Oliveira, por todos os relevantes serviços 

prestados ao Município de Nova Andradina-MS. 

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -
 
MDB

 

Presidente da Câmara
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DECRETO LEGISLATIVO Nº.14,
 
DE 10

 
de dezembro de 2025.

 
 “Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, a Dra.
 Daniella de Oliveira Nunes Leite

 
e dá outras providências”.

 
 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL;
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  

 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Andradina, 

a Dra.  Daniella de Oliveira Nunes Leite,  por todos os relevantes serviços prestados ao Município 

de Nova Andradina-MS.  

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara 

.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15, de 10 de dezembro de 2025.
 

 “Concede Título de Cidadão
 

Honorário
 

do 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao

 
senhor

 
MANOEL VICENTE 

DOS SANTOS,
 
e dá outras providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Andradina, 
ao  Sr. MANOEL VICENTE DOS SANTOS, por sua importante participação no 
desenvolvimento e por todos os relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-
MS.  

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  
 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara 
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Histórico

 
Manoel Vicente dos Santos, filho de Vicente Antônio dos Santos e Sabina Josefa dos 

Santos. Nascido de 29 de abril do ano de 1946 em Vasa Alegre, no Estado do Ceará. Seu Mané 

Preto, como é popularmente conhecido tem uma história muito semelhante a milhares de 

Nordestinos que migraram com suas famílias na procura de condições melhores de sobrevivência. 
 

Manoel veio para Nova Andradina no ano de 1954, e o mesmo conta que da cidade de 

Presidente Prudente até chegar nas terras da Empresa Moura Andrade demorou cerca de quatro a 

cinco dias, devido não ter estradas e o meio de transportes mais fáceis eram as navegações 

fluviais. O irmão havia pego uma fazenda para abrir, era a Fazenda Gato Preto, e sempre ouvia as 

pessoas dizerem: “olha ali na Fazenda Baile vão abrir uma cidade. Vai chamar Nova Andradina, 

em homenagem a Andradina –  SP. Aí ficou, era um movimento grande, era dia e noite 

trabalhando nessa fazenda, e a coisa evoluindo”. 

Seu Manoel conta com exatidão a Geografia de Nova Andradina nos anos de 1950, expõe 

a extensão da fazenda Baile, também da Gato Preto e coloca em pauta as outras fazendas que 

rodeavam as terras da Empresa Moura Andrade, como fazenda Guarani, Merem e São Bento e 

como foi se preparando a população para que tivesse nessa localidade o município de Nova 

Andradina. Seu Manoel, conta que tinha muitos paraguaios, e que os historiadores costumam 

dizer que essa situação é interessante, pois, os paraguaios também são confundidos normalmente 

com indígenas que os gatos/empreiteiros buscavam desde Rio Brilhante até a fronteira com o país 

vizinho para desbravar as fazendas que estavam sendo abertas.  

É preciso ressaltar que Manoel Vicente dos Santos, é mesmo um dos pioneiros, daqueles 

homens que trabalhou muito na projeção de Nova Andradina, conviveu com as diversas 

dificuldades que a natureza e o tempo forneciam nos anos de 1950. Traz consigo uma frase muito 

forte, “Eu não fui criado, eu me criei”, pois, a mãe faleceu quando era anda muito pequeno e o 

pai acabou indo e deixando-o com os cuidados do irmão que estava desbravando a Fazenda Gato 

Preto. “Eu amo Nova Andradina, eu me criei aqui né, até na faixa do meu caminhão tá escrito, 

nova-andradinense”. Quando o pai e o irmão foram embora, Manoel ficou morando com um 

senhor chamado Salvador, era uma olaria, e por volta de 1956, tinha por volta dos nove a dez 

anos de idade veio para a cidade e seu primeiro emprego foi como servente de pedreiro na 

capelinha da Igreja. 
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Anos depois Antônio Joaquim de Moura Andrade lançou a ideia de definitivamente 

fundar a cidade de Nova Andradina, e então na contratação de muitos trabalhadores, peões, como 

eram chamados nos idos dos anos de 1950, que deveriam abrir a cidade com ruas e colocar o 

mínimo de infraestrutura em funcionamento. Então, ainda menino foi trabalhar na empresa de 

AJMA, era o ano de 1958, Manoel estava com 12 anos de idade. Aproveitando o momento, ainda 

menino, foi morar na pensão do Senhor Olímpio, ali também passou a trabalhar na prefeitura da 

cidade recém fundada: “não era a prefeitura, era do Moura Andrade, né. As máquinas abrindo as 

coisas, o chefe da turma era o nascimento, tinha o Shirota, toda vida eu quis ser alguma coisa na 

vida né. Mas, eu não tinha caneta, era difícil né, foi quando o Shirota me chamou para ajudar 

medindo as ruas” diz, senhor Manoel.  

De acordo seu Manoel, ficou desempregado por alguns momentos, pois Sr. Nascimento, o 

encarregado de abrir as primeiras ruas avisou que agora seria uma cidade e que a empresa Moura 

Andrade é que organizaria tudo. Conta então que o prefeito da cidade era o filho do senhor 

Austrilio Capilé Castro, o Vearni Castro, que convidou um senhor de apelido Mané Barceiro para 

trabalhar com o trator da prefeitura, que disse não poder trabalhar nesse serviço, mas que 

arrumaria um rapaz para trabalhar. Então seu Manoel Vicente foi trabalhar com o trator, fazia de 

tudo, de todos os tipos de serviços, “era coveiro, lixeiro e entregava IPTU nas ruas” e ressalta: 

“nós eramos 04 funcionários, Yara Maria Domingos era primeira secretária, Aline Escobar, era 

segunda secretária e Honório Ganji Fujibayashi, era da Câmara, e eu fazia esses três lados ai, era 

o coveiro, lixeiro e entregava o IPTU”.  

Manoel Vicente, conta que não sabia ler e tinha dificuldades, mas, que as meninas o 

ajudaram tempos depois a aprender as primeiras letras, tinha por volta 13 a 15 anos de idade. 

Depois, já aos 15 anos foi trabalhar com a família Fujii com caminhão de tora, era um serviço 

pesado, mas, que foi as portas para que aos 18 anos de idade pudesse tirar sua habilitação e 

iniciasse uma nova profissão, a de caminhoneiro, que já se vão 60 anos de profissão. No ano de 

1972 casou-se com Maria de Araújo, tiveram os filhos Manoel Vicente dos Santos Júnior e a filha 

Joice de Araújo, que sequencialmente deram-lhes os netos Leonardo e Letícia, e também Isadora, 

Isabele, Isadora e Emanuele, cinco bênçãos em sua vida.
 

Hoje, aos 79 anos de idade, Manoel Vicente dos Santos, é um homem com saúde, que 

viaja com seu caminhão, conheceu todo o Brasil, fez muitos amigos, é um ser humano respeitado, 

construiu uma história marcante, está entre os primeiros funcionários da prefeitura de Nova 



97

Ano: X - N°2208 11 de dezembro 2025, quinta-feira

4
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 “Antonio Francisco Ortega Batel”
 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  -

    

CEP: 79750-901

 

-

 

Nova Andradina –

 

MS     

 
 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

  
 

Andradina, tem diversos acontecimentos e fatos na sua bela memória, do qual conta com alegria, 

pois, participou de fatos relevantes para a formação social e estrutural de nossa cidade. O 

caminhoneiro, que tem uma frase marcante, “Eu não fui criado, eu me criei”, traz para Nova 

Andradina, o quanto foram difíceis os anos iniciais de abertura desta cidade, mas, que nos deixa 

de ensino, outra frase marcante, “eu sempre quis ser alguém na vida, eu sempre quis melhorar”, e 

isso aconteceu, construiu família, fez história, e sobretudo, continua nos ensinando o bem viver, a 

dignidade de sentir-se um cidadão nova-andradinense, devido ter passado 70 anos de sua vida em 

Nova Andradina.   
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 16, de 10 de dezembro de 2025.
 

 “Concede Título de Cidadão
 

Honorário
 

do 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a

 
senhora

 
VERA LUCIA 

MARTINEZ BATTISTETTI,
 

e dá outras 
providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Andradina, 
a  Sra.  VERA LUCIA MARTINEZ BATTISTETTI, por sua importante participação no 
desenvolvimento e por todos os relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-
MS.  

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  
 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Nova Andradina, 10 de dezembro de 2025. 

 

 
 
 
 
 

FABIO ZANATA -
 
MDB

 

Presidente da Câmara Municipal
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Histórico

 
Manoel Vicente dos Santos, filho de Vicente Antônio dos Santos e Sabina Josefa dos 

Santos. Nascido de 29 de abril do ano de 1946 em Vasa Alegre, no Estado do Ceará. Seu Mané 

Preto, como é popularmente conhecido tem uma história muito semelhante a milhares de 

Nordestinos que migraram com suas famílias na procura de condições melhores de sobrevivência. 
 

Manoel veio para Nova Andradina no ano de 1954, e o mesmo conta que da cidade de 

Presidente Prudente até chegar nas terras da Empresa Moura Andrade demorou cerca de quatro a 

cinco dias, devido não ter estradas e o meio de transportes mais fáceis eram as navegações 

fluviais. O irmão havia pego uma fazenda para abrir, era a Fazenda Gato Preto, e sempre ouvia as 

pessoas dizerem: “olha ali na Fazenda Baile vão abrir uma cidade. Vai chamar Nova Andradina, 

em homenagem a Andradina –  SP. Aí ficou, era um movimento grande, era dia e noite 

trabalhando nessa fazenda, e a coisa evoluindo”. 

Seu Manoel conta com exatidão a Geografia de Nova Andradina nos anos de 1950, expõe 

a extensão da fazenda Baile, também da Gato Preto e coloca em pauta as outras fazendas que 

rodeavam as terras da Empresa Moura Andrade, como fazenda Guarani, Merem e São Bento e 

como foi se preparando a população para que tivesse nessa localidade o município de Nova 

Andradina. Seu Manoel, conta que tinha muitos paraguaios, e que os historiadores costumam 

dizer que essa situação é interessante, pois, os paraguaios também são confundidos normalmente 

com indígenas que os gatos/empreiteiros buscavam desde Rio Brilhante até a fronteira com o país 

vizinho para desbravar as fazendas que estavam sendo abertas.  

É preciso ressaltar que Manoel Vicente dos Santos, é mesmo um dos pioneiros, daqueles 

homens que trabalhou muito na projeção de Nova Andradina, conviveu com as diversas 

dificuldades que a natureza e o tempo forneciam nos anos de 1950. Traz consigo uma frase muito 

forte, “Eu não fui criado, eu me criei”, pois, a mãe faleceu quando era anda muito pequeno e o 

pai acabou indo e deixando-o com os cuidados do irmão que estava desbravando a Fazenda Gato 

Preto. “Eu amo Nova Andradina, eu me criei aqui né, até na faixa do meu caminhão tá escrito, 

nova-andradinense”. Quando o pai e o irmão foram embora, Manoel ficou morando com um 

senhor chamado Salvador, era uma olaria, e por volta de 1956, tinha por volta dos nove a dez 

anos de idade veio para a cidade e seu primeiro emprego foi como servente de pedreiro na 

capelinha da Igreja. 
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Anos depois Antônio Joaquim de Moura Andrade lançou a ideia de definitivamente 

fundar a cidade de Nova Andradina, e então na contratação de muitos trabalhadores, peões, como 

eram chamados nos idos dos anos de 1950, que deveriam abrir a cidade com ruas e colocar o 

mínimo de infraestrutura em funcionamento. Então, ainda menino foi trabalhar na empresa de 

AJMA, era o ano de 1958, Manoel estava com 12 anos de idade. Aproveitando o momento, ainda 

menino, foi morar na pensão do Senhor Olímpio, ali também passou a trabalhar na prefeitura da 

cidade recém fundada: “não era a prefeitura, era do Moura Andrade, né. As máquinas abrindo as 

coisas, o chefe da turma era o nascimento, tinha o Shirota, toda vida eu quis ser alguma coisa na 

vida né. Mas, eu não tinha caneta, era difícil né, foi quando o Shirota me chamou para ajudar 

medindo as ruas” diz, senhor Manoel.  

De acordo seu Manoel, ficou desempregado por alguns momentos, pois Sr. Nascimento, o 

encarregado de abrir as primeiras ruas avisou que agora seria uma cidade e que a empresa Moura 

Andrade é que organizaria tudo. Conta então que o prefeito da cidade era o filho do senhor 

Austrilio Capilé Castro, o Vearni Castro, que convidou um senhor de apelido Mané Barceiro para 

trabalhar com o trator da prefeitura, que disse não poder trabalhar nesse serviço, mas que 

arrumaria um rapaz para trabalhar. Então seu Manoel Vicente foi trabalhar com o trator, fazia de 

tudo, de todos os tipos de serviços, “era coveiro, lixeiro e entregava IPTU nas ruas” e ressalta: 

“nós eramos 04 funcionários, Yara Maria Domingos era primeira secretária, Aline Escobar, era 

segunda secretária e Honório Ganji Fujibayashi, era da Câmara, e eu fazia esses três lados ai, era 

o coveiro, lixeiro e entregava o IPTU”.  

Manoel Vicente, conta que não sabia ler e tinha dificuldades, mas, que as meninas o 

ajudaram tempos depois a aprender as primeiras letras, tinha por volta 13 a 15 anos de idade. 

Depois, já aos 15 anos foi trabalhar com a família Fujii com caminhão de tora, era um serviço 

pesado, mas, que foi as portas para que aos 18 anos de idade pudesse tirar sua habilitação e 

iniciasse uma nova profissão, a de caminhoneiro, que já se vão 60 anos de profissão. No ano de 

1972 casou-se com Maria de Araújo, tiveram os filhos Manoel Vicente dos Santos Júnior e a filha 

Joice de Araújo, que sequencialmente deram-lhes os netos Leonardo e Letícia, e também Isadora, 

Isabele, Isadora e Emanuele, cinco bênçãos em sua vida.
 

Hoje, aos 79 anos de idade, Manoel Vicente dos Santos, é um homem com saúde, que 

viaja com seu caminhão, conheceu todo o Brasil, fez muitos amigos, é um ser humano respeitado, 

construiu uma história marcante, está entre os primeiros funcionários da prefeitura de Nova 
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Andradina, tem diversos acontecimentos e fatos na sua bela memória, do qual conta com alegria, 

pois, participou de fatos relevantes para a formação social e estrutural de nossa cidade. O 

caminhoneiro, que tem uma frase marcante, “Eu não fui criado, eu me criei”, traz para Nova 

Andradina, o quanto foram difíceis os anos iniciais de abertura desta cidade, mas, que nos deixa 

de ensino, outra frase marcante, “eu sempre quis ser alguém na vida, eu sempre quis melhorar”, e 

isso aconteceu, construiu família, fez história, e sobretudo, continua nos ensinando o bem viver, a 

dignidade de sentir-se um cidadão nova-andradinense, devido ter passado 70 anos de sua vida em 

Nova Andradina.   
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 17, de 10 de dezembro de 2025.
 

 “Concede Título de Cidadão
 

Honorário
 

do 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao

 
SENHOR

 
JOSÉ 

CLARINDO CAPUCI,
 

e dá outras 
providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;  

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo:  
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Nova Andradina, 
ao  Sr. JOSÉ CLARINDO CAPUCI,  por sua importante participação no desenvolvimento e por 
todos os relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-MS. 

 
Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo.  
 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Nova Andradina, 05 de dezembro de 2025. 

 

 
 

FABIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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HISTóRICO 

 José Clarindo Capuci é uma personalidade amplamente reconhecida no setor frigorífico 
sul-mato-grossense e figura essencial no desenvolvimento econômico de Nova Andradina. Sua 
atuação está intimamente ligada à expansão e fortalecimento do Naturafrig, empreendimento que 
se tornou referência regional na cadeia da bovinocultura e um dos principais geradores de 
emprego e renda do Vale do Ivinhema.

 
 

Com espírito empreendedor e visão estratégica, José Clarindo ajudou a consolidar o 
frigorífico como um dos pilares da economia local, contribuindo diretamente para o crescimento 
da cidade e para a profissionalização de centenas de trabalhadores que encontraram no Naturafrig 
oportunidade de trabalho, capacitação e sustento de suas famílias. 

 
Sua presença à frente do setor produtivo se destaca não apenas pela gestão, mas pelo 

compromisso com as pessoas. Sob sua liderança, o Naturafrig passou a desenvolver importantes 
ações de saúde, bem-estar e qualidade de vida para seus colaboradores, fortalecendo o elo entre 
empresa e comunidade. Iniciativas como campanhas de prevenção, semanas temáticas de 
orientação, palestras e parcerias com o poder público reforçam a atenção de José Clarindo às 
necessidades humanas que atravessam o ambiente de trabalho. 

 
O reconhecimento à sua trajetória já ultrapassou fronteiras locais. Prova disso é o Título 

de Cidadão Sul-Mato-Grossense, concedido pela Assembleia Legislativa, honraria que celebra 
sua contribuição ao desenvolvimento do estado e expressa a relevância de seu trabalho para a 
economia e para milhares de famílias que dependem diretamente da atividade frigorífica. 

 

Agora, ao receber o Título de Cidadão Nova-Andradinense, José Clarindo Capuci tem sua 
história definitivamente entrelaçada à história do município. A homenagem da Câmara Municipal 
representa o agradecimento de uma cidade que viu, em sua dedicação, não apenas um empresário 
de sucesso, mas um agente transformador que ajudou a impulsionar Nova Andradina, gerando 
oportunidades, fortalecendo o setor industrial e colaborando para a construção de um futuro 
melhor para toda a comunidade.  

 

Sua caminhada, marcada por trabalho, responsabilidade e compromisso com o 
desenvolvimento regional, faz de José Clarindo Capuci um nome que honra Nova Andradina e 
reafirma o valor daqueles que contribuem, de maneira decisiva, para o progresso coletivo. 
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EDITAL 075/2025 -
 
SEMEC

 
 

CHAMADA PARA LOTAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
 

 

O
 

Secretário
 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, WAGNER CARLOS PERIGO
 
e a comissão responsável pelo 

Cadastro Reserva de Professores Temporários da Prefeitura Municipal de Nova Andradina-
 
MS, designada por meio da 

Portaria Nº 71/2025,
 

de 18
 

de junho
 

de 2025, no uso de suas atribuições legais, torna público a Segunda
 
Chamada dos 

candidatos inscritos no Processo de Cadastramento e de Seleção de Professores Temporár ios Edital
 
de Processo Seletivo 

Simplificado Nº 001/2025, para atuar na Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina-MS, ano letivo de 2026, em 
substituição aos professores legalmente afastados, de acordo com os critérios estabelecidos em Edital.

  
 

DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
 

 

1.1
 

A referida chamada
 

ocorrerá de acordo com a ordem de classificação
 
e solicitamos que APENAS os candidatos abaixo 

relacionados compareçam no local, respeitando o dia e horários estabelecidos.
 

 

1.2 A lotação para os candidatos AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA,  APROVADOS EM CONCURSO  E CONVOCAÇÃO, 
ocorrerá nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2025, no Auditório Municipal Felipe  Marino Palagano Batista, localizado no 
Paço Municipal, seguindo a seguinte ordem: 

 
 

 
 

Ampliação de Carga Horária: Educação Infantil e Anos Iniciais - Nova Andradina e 
Nova Casa Verde; 

Aprovados em concurso – Nova Casa Verde 

Convocação – Nova Casa Verde 
 
 

Dia 15 de dezembro de 2025  

A  partir das 8h  

 
Ampliação de Carga Horária: Áreas – Nova Andradina  

 Aprovados em concurso: Anos Iniciais, Educação Infantil e áreas  –  Nova 
Andradina 

 
 

Dia 16  de dezembro de 2025  
A  partir das 8h  

Convocação – Nova Andradina 

 
Dia 17  de dezembro de 2025  

A partir das 8h  
 

 
 

Dia 15/12/2025 – A partir das 8h 
Ampliação de Carga Horária: Educação Infantil e Anos Iniciais  -  Nova Andradina e Nova Casa Verde;  
Aprovados em concurso – Nova Casa Verde  
Convocação – Nova Casa Verde 

 
PROFESSOR	ANOS	INICIAIS

	
-
	
NOVA	CASA	VERDE	–

	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

		
CLAS.

	
NOTA

	
FINAL

	
CANDIDATO

	
OBSERVAÇÃO

	
1
 

100.00
 

DANIELE CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE
  

2
 

88.00
 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS VITAL
  

3
 

84.20
 

ROSANGELA MARIA SCHIRMANN
  

4
 

80.70
 

ADRIANA ALVES GRASSIELI
  

5
 

80.00
 

GALMERETE DOS SANTOS
  

6
 

80.00
 

DE� BOIRA VANUZA CALIXTO DE LIMA
  

7
 

74.60
 

GIVANILZA ALVES DOS
 
SANTOS NEVES

  
8
 

66.50
 

ERICA MARIA BRUSAROSCO
  

9
 

64.00
 

ERINETE SILVA DOS SANTOS
  

10
 

64.00
 

MARLUCE DE OLIVEIRA GUIJARRA
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11
 

60.00
 

SONIA GOMES DE MATOS
  

12
 

56.60
 

EDMAR APARECIDO COSTA
  

13
 

44.00
 

ANA MARIA ALVES DA SILVA
  

    

PROFESSOR	ANOS	INICIAIS
	
-
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

100.90
 

GRACIANA PIRES DE OLIVEIRA VIEIRA
  

2
 

96.00
 

JULIANA ZANETI SQUIZATO
  

3
 

96.00
 

MARIA JOICILENE DA SILVA SOUZA
  

4
 

92.00
 

KATIA CILENE GONÇALVES MARINHO RAMOS
  

5
 

92.00
 

ROSANA NICOLETTI SANTANA
  

6
 

92.00
 

MARCIA  SALES  ROMERO
  

7
 

92.00
 

ELLEN CAROLINE GOMES FERRAZ
  

8
 

88.00
 

SEILA MARA DORNAS NANTES
  

9
 

88.00
 

DANILO SANTOS BUENO
  

10
 

88.00
 

EDIVANIA FELIX DOS SANTOS
  

11 88.00 ANTONIA ALVES TEIXEIRA  

12 88.00 FLA� VIA DOS SANTOS SILVA   

13 88.00 MARIANA SENHORINI  

14 87.50 FRANCIELLEN OLIVEIRA DA SILVA   

15 87.00 DAIANE NASCIMENTO ROBERTO DIAS   

16 84.60 ANDRE� IA PINHEIRO BALDUINO  

17 84.00 DELMA PRADO CAVALCANTE   

18 84.00 CARLA CAMILA PATRICIO C OSTA   

19 84.00 ADRIANA FERNANDES FORTUNATO   

20 84.00 LUMARA MONTEIRO BATISTA   

21 84.00 ADRIELLA SILVA COSTA  

22 83.30 ILIANE SANTOS SOUZA RIBEIRO  

23 82.50 SIDNEY ANTONIO AKUTSU  

24 82.40 HELINAIDE BATISTA DOS SANTOS   

25 81.70 CAMILA FERNANDA PEREIRA DA LUZ   

26 80.50 GISELE DA SILVA A KUTSU  

27 80.00 JOSE�  APARECIDO TAVARES   

28 80.00 RUTE ANGELICA DA SILVA MOREIRA DE SOUZA   

29 80.00 ARLETE LUCIANA GUALDI DE MORAES   

30 77.80 DANIELE CORREIA DE OLIVEIRA  
31 76.00 CASSIA MONTESCHIO  
32 76.00 PATRICIA DA SILVA DAOSICO SALOMA� O   
33 76.00 NILSEIA FLORIANO DOS ANJOS  
34 72.00 REGINA MEIRA LEITE  
35

 
68.00

 
CINTHIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

  
36

 
68.00

 
FABIANA PATRICIA MOURA MACEDO

  
37

 
68.00

 
ELISANGELA ELISIANE NOVOLI

  
38

 
58.30

 
ELIANE COSTA SANTOS

  

    
PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	DIGITAL

	
–
	
NOVA	CASA

	
VERDE

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE

	
CARGA	HORÁRIA

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

76.00
 

TIAGO ALEX DE LIMA FANTINATTI
  

    
PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	FÍSICA

	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

76.00
 

JANAINA RODRIGUES DA CRUZ
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PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO
	
FÍSICA

	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
APROVADOS	EM	CONCURSO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

64.00
 

ANDERSON MARTINEZ LIMA
 
SILVA

  

2
 

64.00
 

MAYARA SANTANA DOS SANTOS
  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	FÍSICA
	
–
	
NOVA	CASA

	
VERDE

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

74.80
 

CAMILA SILVA DOS SANTOS
  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL
	
–
	
NOVA	CASA	VERDE	–

	
CONVOCAÇÃO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

80.60
 

BRUNA
 

ESTELA PEREIRA
  

2
 

60.00
 

INGRID ARIELY DE SOUZA MARTINI
  

3
 

58.50
 

DAYANE DE SOUZA SILVA
  

4
 

57.70
 

JHENIFER AMANDA BARBOSA DOS SANTOS
  

5
 

56.60
 

GEOVANA GONÇALVES ALBERTO
  

6 48.40 HECILDA GARCIA MATOS BALDASSO   

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 96.00 TA� NIA NASCIMENTO BORGES GALORO   

2 92.00 MARIA DE FA� TIMA PEREIRA  

3 92.00 ANA PAULA MARTINS DA SILVA JUSTINIANO   

4 92.00 TASSIANA BILK BARRETO  

5 89.00 MARCIA SANCHES PASSADOR DE SOUZA   

6 88.10 FRANCIE� LI CARLA BELASCO  

7 88.00 LUCIANA LAPAS GIROTTO BOTELHO   

8 87.10 RU� BIA GABRIELA KOVALS KI RAMALHO   

9 85.90 ANALICE SERRA BISPO  

10 85.70 CA� SSIA KEREN GONÇALVES DO NASCIMENTO   

11 84.00 MARIA ANDRE� IA LOPES DA SILVA SAN TOS   

12 84.00 SILVANA DAN  

13 84.00 SUELLEN APARECIDA DE ARAUJO VITORIN O   

14 83.20 JE� SSICA COSTA DE MENESES DA CRUZ   

15 80.60 GLAUCEA SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA   

16 80.00 THAIS MARIANE LOPES CRIVELLI SANTOS   
17 80.00 ROSINEIDE DE SOUZA  
18 80.00 SUSANA SILVA CASSUNDE�  LIMA   
19 80.00 THAMYRIS CASTRO ALMEIDA   
20 78.00 ABIGAYLD LANDIGRAF CAMILO  
21

 
77.70

 
TAIS APARECIDA SILVA MOREIRA

  
22

 
76.00

 
ANNY CAROLINE DE SOUZA DANTA S

  
23

 
76.00

 
CRISTIANI SOUZA DOS SANTOS

  
24

 
76.00

 
ELISABETH DE ALESSIO LIMA

  
25

 
72.00

 
VIVIANE DE SOUZA MARQUES

  
26

 
64.60

 
ANDRESSA PAULA DE CARVALHO ANDRE TA

  
27

 
52.00

 
MARINETE MARQUES

  

    
PROFESSOR	DE	GEOGRAFIA

	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

72.00
 

MARILDA ANTUNES DE FREITAS
  

    
PROFESSOR	DE	GEOGRAFIA

	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
CONVOCAÇÃO
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CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

84.00
 

CARLOS TAKASHI IWATA
  

    

PROFESSOR	DE	HISTóRIA
	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

68.00
 

FERNANDO HENRIQUE DE ANDRADE
  

    

PROFESSOR	DE	HISTóRIA
	
–
	
NOVA	CASA	VERDE

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

72.00
 

MARIANA APARECIDA PIMENTEL GALINDO
  

    

PROFESSOR	DE	MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO	FINANCEIRA
	
–
	
CASA	VERDE

	
–
	
AMPLIAÇÃO	CARGA

	
HORÁRIA

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

79.00
 

AMARILDO OLIVEIRA DA SILVA
  

    

PROFESSOR	DE	MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO	FINANCEIRA
	
–
	
CASA	VERDE

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 88.00 ALAN PEREIRA MANOEL  

2 80.00 ALESSANDRA LIMA DE MORAES  

3 76.50 DOUGLAS PROFIRIO FERREIRA  

4 68.00 ROSA MARIA DA SILVA FERREIRA   

5 67.40 EDNE� IA ALVES DE OLIVEIRA  

    

PROFESSOR	DE	LÍNGUA	PORTUGUESA/PRODUÇÃO	TEXTUAL 	– 	CASA	VERDE 	– 	AMPLIAÇÃO	CARGA 	HORÁRIA 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 88.00 EDUAN PAULIN O DA SILVA   

2 84.00 MARIA ANTONIETA NUNES FARINHA   

3 84.00 SOLENIR RAULINO  

    

PROFESSOR	DE	LÍNGUA	PORTUGUESA/PRODUÇÃO	TEXTUAL 	– 	CASA	VERDE 	– 	CONVOCAÇÃO 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 52.00 CRISTINA DA SILVA SANTOS   

    
 

Dia 16/12/2025 – A partir das 8h 
Ampliação de Carga Horária: Áreas – Nova Andradina 
Aprovados em concurso – Nova Andradina 

 
PROFESSOR	ANOS	INICIAIS	-	NOVA	ANDRADINA 	– 	APROVADOS	EM	CONCURSO 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO 
OBSERVAÇÃO  

1 96.00 TALITA DE MATOS PEREIRA  
2
 

92.00
 

RENATA JULI ANE DA S ILVA GIANINI DUARTE
  

3
 

92.00
 

ANA
 

LUCIA DA SILVA COSTA
  

4
 

88.00
 

A� DRIA PERRENCELLI AZEVEDO OLIVEIRA
  

5
 

87.20
 

MALVA DEBORAH OLIVEIRA SANTOS
  

6
 

84.00
 

AILTON SEGOBIA CRUZ
  

7
 

84.00
 

CLAUDIA ALVES DA SILVA
 
MAGGRI

  
8
 

84.00
 

HELENA CARDOSO DALPERIO
  

9
 

84.00
 

CAMILLA DE NOVAES CORREA DA SILVA
  

10
 

81.00
 

LUCIMARA FERNANDES GONÇALEZ
  

    
PROFESSOR	DE	ARTE

	
-
	
NOVA

	
ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

76.00
 

MARCILIA LOPES TOLFO
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2
 

76.00
 

CLAUDIA GARCIA LOPES
  

3
 

72.00
 

SILVANA DOS SANTOS ORTEGA
  

  	  

PROFESSOR
	
DE	CIÊNCIAS

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

84.00
 

GUILHERME DE MOURA FADEL
  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	FÍSICA
	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

87.00
 

JOA� O CARLOS ZOTI
  

2
 

64.00
 

PAULO DE FREITAS FERREIRA
  

3
 

60.00
 

DIRCEIA APARECIDA GOMES
  

4
 

52.00
 

RENATA DE SOUZA BOM ENZ
  

5
 

51.00
 

LYSE CHRISTINA GUIMARAES WANDERLEY
 
SILVA

  

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO
	
FÍSICA

	
–
	
NOVA

	
ANDRADINA

	
–
	
APROVADO	EM	CONCURSO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 OBSERVAÇÃO
 

1 56.00 FERNANDO SCHEER  

2 48.00 EDER CAVALCANTE DOS SANTOS   

3 46.50 CARLINHOS DE SOUZA DIAS  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	APROVADO	EM	CONCURSO 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 89.50 GRASIELI APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA   

2 88.00 PRISCILA DA SILVA NUNES   

3 88.00 CYNTIA ROBERTA DE CRISTO EZIDIO MARTINS   

4 84.00 EDNA MARIA BISPO  

5 83.50 SANDY CAROLINA VIEIRA DINIZ  

6 76.00 APARECIDA SA� O PEDRO SILVA   

7 72.00 SUZELAINE COSTA DA SILVA.   

8 59.00 VALDINEIA FERNANDES NUNES OLIVEIRA   

    

PROFESSOR	DE	GEOGRAFIA	 –	NOVA	ANDRADINA 	– 	AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 76.00 JAQUELINE REDIGOLO DOS SANTOS   

2 68.00 WAGNER SUZANO DE FREITAS  

PROFESSOR	DE	HISTóRIA	 –	NOVA	ANDRADINA 	– 	AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA 	 
CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 88.00 MARCELO DE ANDRADE SILVA   
2 76.00 ALINE DE SOUSA MOTA BATISTA   
3 57.00 ANTONIA EDILENA FORTUNATO DOS SANTOS   

    
PROFESSOR	DE	HISTóRIA

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
APROVADO	EM	CONCURSO

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

71.50
 

PRISCILA ROBERTA ALVES LEMOS
  

    
PROFESSOR	DE	INGLÊS

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

100.00
 

MARISTELA DE BRITO NICODEMOS
  

2
 

95.00
 

DANILO BERNARDES DA SILVA
  

3
 

84.00
 

ELISANGELA
 
HEIDERICH MENDES WRUCK

  
4
 

81.00
 

VALE� RIA ARRAIS COELHO
  

5
 

80.00
 

KELLE ESTER DA SILVA S OUZA
  

6
 

76.00
 

EDNALVA REGINA OLIVEIRA ALVES
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7
 

76.00
 

DIEGO DE ARAUJO MATTOS
  

8
 

76.00
 

APARECIDA DE FA� TIMA OLIVEIRA
  

9
 

68.00
 

EDNEIA MENDES
 
BATISTA

  

    

PROFESSOR	DE
	
INGLÊS

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
APROVADOS	EM	CONCURSO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

88.00
 

MARIA HELENA DA SILVA
 
ARAUJO

  

2
 

81.00
 

JULIANA MARIA MARTINS ENNE
  

3
 

81.00
 

MILENE FLAUZINO MARIN FANTE
  

4
 

76.00
 

EDNA FERREIRA FLORIANO
  

5
 

72.00
 

VERUSKA URSULA VRUCK FERREIRA SILVA
  

    

PROFESSOR	DE	MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO	FINANCEIRA
	
–
	
NOVA	ANDRADINA–

	
AMPLIAÇÃO	CARGA

	
HORÁRIA

 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 OBSERVAÇÃO
 

1
 

95.00
 

EDILSON ARAUJO DO NASCIMENTO
  

2
 

87.00
 

FLAVIANE MEIRELES DOS SANTOS CAMPEIRO
  

3 87.00 NAIGUIEL ALVENTINO DA SILVA   

4 84.00 ELAINE DE QUEIROZ SOUZA  

5 80.00 CLEBER GUALDA BARBI  

6 80.00 DE� BORA APARECIDA DE SO UZA  

7 76.00 ELISANGELA MORETTI ALVES  

8 71.00 MAURO EDUARDO DE SOUZA  

9 68.00 IVONI BEZERRA DOS  SANTOS  

10 68.00 SUE� LEN SILVA SIMO� ES  

11 60.00 RITA DELASIR MARAYA  

12 56.00 CLEBER JUNIOR TORRES  

    

PROFESSOR	DE	LÍNGUA	PORTUGUESA/PRODUÇÃO	TEXTUAL 	– 	NOVA	ANDRADINA 		
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 103.00 CRISTIANE FERNANDES  

2 92.00 LARISSA GONÇALVES SOUZA  

3 88.00 THAMARA GALDINO MACEDO  

4 84.00 CRISTIANE DE PAULA MAGAROTO   

5 76.00 IRANI FONSECA FRANCISCO  

6 68.00 VANUSA VEZU�  BERNEGOZZ  

    
PROFESSOR	DE	LÍNGUA	PORTUGUESA/PRODUÇÃO	TEXTUAL 	– 	NOVA	ANDRADINA 		

APROVADO	EM	CONCURSO 	 
CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO 

OBSERVAÇÃO  
1 95.00 FERNANDO ANTONIO VELASCO  
2
 

80.90
 

CLA� UDIA KAZUE IKEDA
  

    

 
Dia 17/12/2025 –

 
A
 

partir das 8h
 Convocação

 
–
 

Nova Andradina
 

 
PROFESSOR	DE	ARTE

	
-
	
NOVA

	
ANDRADINA

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

87.30
 

ALINE GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA
  

2
 

84.00
 

ELAINE ALVES ARRUDA
  

3
 

84.00
 

ANDREIA MARQUES DE OLIVEIRA PINTA� O
  

4
 

77.90
 

CYNTHIA ANTONIA MANGANELLI AMARO
  

5
 

77.00
 

AMANDA NASCIMENTO ROCHA
  

6
 

76.90
 

FRANCIELLE STELLA MARECO DE OLIVEIRA
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7
 

76.00
 

JAIR HERMENEGILDO DE CARVALHO JUNIOR
  

8
 

76.00
 

NAYARA BARRETO SANTOS RAYMUNDO
  

9
 

76.00
 

REGIANE APARECIDA DOS REIS CRUZ
  

10
 

76.00
 

FERNANDA SCHADECK MORAES
  

11
 

75.20
 

LUANA
 

FERNANDES LOPES RODRIGUES
  

12
 

72.00
 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
  

13
 

72.00
 

EDILAINE DO CARMO SILVA
  

14
 

71.60
 

LEIDJENY ALVES DA SILVA
  

15
 

71.60
 

ADRIANA ALVES FERREIRA
  

16
 

70.50
 

NAYARA FERNANDA SOUZA SELEGUIM
  

17
 

68.40
 

JASSIELMA DELMIRO DOS SANTOS
  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	DIGITAL
	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 OBSERVAÇÃO
 

1
 

87.00
 

JE� SSICA CRISTINA DE SOUSA DA SILVA
  

2
 

84.00
 

JOSE�  MARCELO GOMES
  

    

PROFESSOR	DE	EDUCAÇÃO	FÍSICA	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	CONVOCAÇÃO 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 76.00 GRACIELA MONTEIRO DOS SANTOS BENANTE   

2 72.00 ROSENILDA CORREA DA COSTA   

3 70.50 NATHAN SOUZA BRITO  

4 68.00 GISLAINE CRUZ  

5 64.00 FERNANDA NUNES DE ARAUJO PEREIRA   

6 60.80 FABRI�CIA ROCHA CARDOSO SILVA   

7 60.00 NATANAEL GOMES COSTA  

8 60.00 VINI�CIUS DUARTE ENZ  

9 59.00 MARIA SALETE NUNES VOGEL   

10 59.00 EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA MEDEIROS   

11 57.30 LI�DIO NUNES VERA� O NETO  

    

PROFESSOR	DE	GEOGRAFIA	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	CONVOCAÇÃO 	 

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 88.00 MATHEUS GUIMARA� ES LIMA  

    

PROFESSOR	DE	HISTóRIA 	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	CONVOCAÇÃO  
CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO OBSERVAÇÃO  

1 103.00 JULIA FALGETI LUNA  
PROFESSOR	 DE	INGLÊS	–	NOVA	ANDRADINA 	– 	CONVOCAÇÃO  

CLAS. NOTA	 FINAL CANDIDATO 
OBSERVAÇÃO  

1
 

81.00
 

THALES FERNANDO SANTOS SOUZA
  

2
 

80.90
 

FERNANDA VARELA DO PRADO
  

3
 

80.00
 

NILDA FARIAS DE SOUZA
  

4
 

75.00
 

AMARYLLIS GARCIA MARQUES
  

    
PROFESSOR	DE	MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO	FINANCEIRA

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	 
CLAS.

 
NOTA

	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 
1
 

97.80
 

MARISA RAQUEL DE MELO PEREIRA
  

2
 

91.60
 

MARCUS VINICIOS DA SILVA FAVARETTO
  

3
 

91.10
 

EDSON FRANCISCO DE SOUZA
  

4
 

91.00
 

ANDERSON DE OLIVEIRA CHAVES NEGRELI
  

5
 

88.00
 

WELLINGTON LUI�S DE MELO
 
BARROS

  
6
 

87.00
 

OSEAS ARRUDA CIRIACO
  



111

Ano: X - N°2208 11 de dezembro 2025, quinta-feira

8
 

 

    

PROFESSOR	DE	LÍNGUA	PORTUGUESA/PRODUÇÃO
	
TEXTUAL

	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
CONVOCAÇÃO

		

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

96.00
 

NATHALYE VARGAS PEREIRA
  

2
 

88.00
 

LARISSA ROMAO DE SOUZA
  

3
 

84.00
 

JOSIANE APARECIDA
 
DE GODOY ENZ

  

    

 

Candidatos PCD
 

 

PROFESSOR	ANOS	INICIAIS
	
-
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
AMPLIAÇÃO	DE	CARGA	HORÁRIA

	
(15/12/2025)

 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 
OBSERVAÇÃO

 

1
 

96.00
 

NATHALYE VARGAS PEREIRA
  

 

PROFESSOR	DE	MATEMÁTICA/EDUCAÇÃO	FINANCEIRA
	
–
	
NOVA	ANDRADINA

	
–
	
CONVOCAÇÃO

	
(17/12/2025)

 

CLAS.
 

NOTA
	
FINAL

 
CANDIDATO

 OBSERVAÇÃO
 

1
 

96.00
 

NATHALYE VARGAS PEREIRA
  

 

1.4. Os candidatos aprovados em concurso e convocação de todas as áreas deverão obrigatoriamente  apresentar 
documentação, nos dias 18 e 19 de dezembro de 2025, no auditório do Paço Municipal,  das  7h as 13h. Toda a 
documentação deve estar digitalizada, em formato PDF, reunida em um único  documento,  serão exigidos os seguintes 
documentos: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Cartão do PIS; 

d) Cartão do Banco (cx. Econômica Federal), vínculo com o FUNDEB;  

e) Título de Eleitor; 
f) Carteira de Trabalho; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento; 
h) Certidão de Nascimento dos dependentes menores de 14 anos; 
I) Carteira Profissional; 
j) Certificado Militar (sexo masculino); 
k) Comprovante de endereço; 
l) Comprovante de quitação eleitoral; 

 
m) Certificado de conclusão de curso (autenticado); 
n) Declaração de acumulo de cargo; 
o) Declaração de bens; 
p) Certidão Negativa de 1º grau ações cíveis e criminais; 
q) Certidão Negativa de distribuição da Justiça Federal Ações Cíveis  e Criminais (abrangência  –  Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região); 
r) Certidão Negativa de Antecedestes Criminais; 
s) Atestado de Boa Saúde – emitido por médico do trabalho. 

 
1.5. Caso necessário, o Município poderá solicitar documentos adicionais para  complementação ou verificação das 
informações apresentadas pelos candidatos, a qualquer momento durante o processo de admissão.  

 
Nova

 
Andradina/MS, 11

 
de dezembro de 2025.

 
 
 

Wagner Carlos Perigo
  Secretário

 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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LEI Nº 1.931, de 11

 

de dezembro

 

de 2025.

 
Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal de abertura de crédito suplementar especial 
por Excesso de Arrecadação e crédito suplementar por 
Anulação de Dotação, e dá outras providências. 

 
O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município;

 Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais)

 

para o reforço de dotações orçamentárias das despesas, 
conforme especificado: 

 
 06.000 -

 
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

    
06.008 -

 
PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

    
06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 
PESSOAL CIVIL

 
R$338.000,00

 

    
1.546.0000

 
Transferências de recursos do FUNDEB

 
destinados a criação de matrículas em ETI

 
338.000,00

 
 

              07.000 -  SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL     

07.010 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL     

07.010.8.244.9.2051-3.1.91.13.00.00.00.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  R$14.000,00 

    2.660.0000  (SF) -  Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 14.000,00 
 

 

Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata esta lei, o recurso necessário 
à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior decorrerá de excesso de arrecadação e anulação de dotação das 
seguintes dotações orçamentárias, também especificadas:  

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -
    

             

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
 

R$338.000,00
 

   

1.546.0000
 

Transferências de recursos do FUNDEB
 
destinados a criação de matrículas em ETI

 
338.000,00

 
 

             

07.000 -
 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL
   

07.010 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

   

             

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$14.000,00

 

   

2.660.0000

 

(SF) -

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

 

14.000,00

 
 

 

Art. 3º Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de Programas, Objetivos 
e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.666/2021 –

 

Plano Plurianual para o quadriênio 2022-
2025, com o acréscimo da ação discriminada no artigo 1º.

 

Art.

 

4º

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de dezembro de 2025.

 
           

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
          

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 1.930, de 11 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a denominação da Rua “T” no Bairro 
Paris, Município de Nova Andradina, Estado de 
Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se RUA 
“MERCEDES BERTELLI ALVES” e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei;  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º. A RUA “T”, localizada no Bairro Paris no Município de Nova Andradina estado do Mato 
Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua Mercedes Bertelli Alves. 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM  PóSTUMA  

que o Município de Nova Andradina presta a Sra. MERCEDES BERTELLI ALVES pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul”.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Nova Andradina-MS, 11  de dezembro de 2025.  
      Leandro Ferreira Luiz Fedossi  

       PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

LEI Nº.

 

1.929, de 11

 

de dezembro

 

de 2025.

 

Dispõe sobre a denominação da Rua “A” no Bairro 
Paris, Município de Nova Andradina, Estado de 
Mato Grosso do Sul, passará a denominar-se “RUA 
RENATO FEDATO”, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º. A

 

RUA “A”, localizada no Bairro Paris no Município de Nova Andradina estado do Mato 
Grosso do Sul, passará a denominar-se

 

Rua RENATO FEDATO.

 

Art. 2º. A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à

 

HOMENAGEM PóSTUMA 
que o Município de Nova Andradina presta ao

 

Sr. RENATO FEDATO pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Art. 3º.

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de dezembro de 2025.

 
      

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
       

PREFEITO MUNICIPAL

 



114

Ano: X - N°2208 11 de dezembro 2025, quinta-feira

 

 

LEI Nº.

 

1.928, de 11

 

de dezembro

 

de 2025.

 

Institui o “Dia do Arraiá do Amor” no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Nova Andradina 
e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

 

Art.1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Nova Andradina, o “Dia 
do Arraiá do Amor”, festa junina promovida anualmente pelo Hospital de Amor de Nova Andradina.

 

Art. 2º. O evento será realizado, tradicionalmente, na primeira sexta-feira e sábado do mês de 
junho de cada ano, podendo a data ser ajustada pela organização, conforme necessidade e conveniência.

 

Art.3º.

 

O “Arraiá do Amor” tem por objetivo promover a integração da comunidade nova-
andradinense em um ambiente de confraternização e solidariedade, bem como arrecadar recursos destinados ao 
Hospital de Amor, instituição referência em diagnóstico e tratamento de excelência contra o câncer, que oferece 
atendimento 100% gratuito e total suporte a seus pacientes.

 
Art.4º.

 

O Poder Executivo poderá prestar apoio institucional e logístico para a realização do 
evento, observadas as normas orçamentárias e financeiras vigentes.

 
Art. 5º.

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Nova Andradina-MS, 11

 

de dezembro de 2025.

 
      

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

       
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

LEI Nº.

 

1.927, de 11

 

de dezembro

 

de 2025.

 

Dispõe sobre a denominação da Rua O, localizada 
no Bairro Paris, Município de Nova Andradina, 
Estado de Mato Grosso do Sul que passa a ter a 
seguinte denominação “Rua ISAIAS ARAUJO DOS 
SANTOS, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º A

 

Rua O, Localizada no Bairro Paris

 

no Município de Nova Andradina Estado de Mato 
Grosso do Sul, passará a denominar-se Rua

 

ISAIAS ARAUJO DOS SANTOS.

 

Art. 2º A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à HOMENAGEM

 

PóSTUMA

 

que o Município de Nova Andradina presta ao

 

Sr.

 

ISAIAS ARAUJO DOS SANTOS pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul.

 
Art. 3º

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 11

 

de dezembro de 2025.

 
      

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
       

PREFEITO MUNICIPAL
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/14497.

 

Inexigibilidade

 

de Licitação n.º 34/2025.

 

1.

 

Adoto a justificativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade

 

de Licitação nº 
30/2025, tem sustentação Artigo 74, inciso II, da

 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente

 

a Contratação de empresa jurídica para a 
realização de show artístico com a dupla Jads e Jadson no dia 19 de dezembro de 2025 em comemoração ao 
67° aniversário de criação de Nova Andradina., de acordo com a Comunicação Siga PM-DFD-2025/00023

 

bem 
como a Solicitação n.º 340/2025 referente a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. Justificamos como 
Inexigibilidade de Licitação (Artigo 74, inciso II,

 
da

 
Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer 

jurídico junto às fls. 93
 

a
 

95
 

do referido processo.
 

3.  Favorecidas:  
 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), em favor da 

empresa JADS E JADSON PRODUCOES ARTISTICA LTDA - CNPJ:  15.641.222/0001-60, por um período de 
06  (seis) meses.  

4.
 

Dotação Orçamentária
 

Dotação Orçamentária -
 

2032 -
 

Apoio e Incentivo à Cultura
 

Elemento de Despesa -
 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.1.500 –
 
Outros serviços de terceiros –

 
pessoa jurídica

 

Cód. Reduzido
 

–
 

75
 

5.

 

Prazo para início:

 

05

 

(cinco) dias a contar da publicação do contrato.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

WAGNER CARLOS PERIGO

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/14428.

 

Inexigibilidade

 

de Licitação n.º 

 

33/2025.

 

1.

 

Adoto a justificativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico

 

nº 
PM-PAR-2025/05426, bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade

 
de Licitação nº 33/2025, tem sustentação Artigo 74, inciso

 

II, da

 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente:

  

contratação de uma empresa jurídica 
para a realização de

 

show

  

artístico  com  dupla  Rick  &  Renner–

  

no  dia  20  de  dezembro  de  2025,  
em comemoração ao 67° aniversário de criação de Nova Andradina, no Centro de Eventos Professor  
José  Antônio Zanqueta,  sob  a  supervisão  e  realização  da  Secretária Municipal de  Educação  ,  
Cultura  e

 
Esporte, de acordo com a Comunicação Siga PM-CIN-2025/05646

 
bem como a Solicitação n.º 

357/2025 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Justificamos como Inexigibilidade de 
Licitação (Artigo 74, inciso II, da

 
Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às 

fls. 106  a 108  do referido processo.  
3.  Favorecidas:  

 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), em favor da empresa 
MARCOS PAULO DO NASCIMENTO EVENTOS LTDA   - CNPJ:  17.776.657/0001-48. 

4. LOCALIZAÇÃO DO EVENTO:   CENTRO DE EVENTOS , no dia 13 de julho de 2025.  

5.
 

Dotação Orçamentária -
 

2032 -
 

Apoio e Incentivo à Cultura
 

Elemento de Despesa -
 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.1.500 –
 

Outros serviços de terceiros –
 

pessoa 
jurídica

 

Cód. Reduzido

 

–

 

75

 

Valor Estimado: 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

 

6.

 

Condições de entrega:

  

em

 

até 

 

72h (setenta e duas horas) após solicitação (SF). 

 

7.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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